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RESUMO:

Este artigo tem por finalidade analisar o contrato de built to suit à luz do direito comparado.
Para tanto, parte-se do exame da aplicabilidade do contrato nos seguintes países: Brasil e
Estados Unidos da América. O contrato de built to suit é amplamente utilizado nacionalmente
e internacionalmente. Considerado no Brasil, de forma majoritária, uma modalidade de
contrato misto atípico que convenciona uma locação de imóvel não residencial e possibilita
ao locatário ajustar com o locador a reforma ou construção do bem que será locado, o
contrato built to suit é largamente utilizado por empresas que desejam expandir ou renovar
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suas instalações, sem que para isso descapitalizem. Diante das especificidades encontradas
na utilização do contrato de built to suit nos países que foram objeto de análise, este artigo
irá explorar as semelhanças, diferenças e aspectos à luz do direito comparado.

PALAVRAS-CHAVE: Contrato built to suit. Direito Comparado. Brasil.  Estados Unidos da
América.

ABSTRACT:

This article aims to analyze the built to suit contract in the light of comparative law. To do so,
it starts with examining the applicability of the contract in the following countries: Brazil and
the United States of America. The built to suit contract is widely used nationally and
internationally. Mostly considered in Brazil to be a type of atypical mixed contract that agrees
on the leasing of a non-residential property and allows the lessee to agree with the lessor on
the renovation or construction of the property to be leased, the built-to-suit contract is widely
used by companies who wish to expand or renovate their facilities, without running low on
capital. Given the specificities found in the use of the built to suit contract in the countries
that were the object of analysis, this article will explore the similarities, differences and
aspects in the light of comparative law.
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INTRODUÇÃO

O presente artigo busca analisar o contrato de built to suit à luz do direito comparado. Para
tanto, será analisado as semelhanças e diferenças na aplicabilidade do contrato no Brasil e
 Estados Unidos da América.
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O contrato de built to suit surgiu na década de 1950 nos Estados Unidos da América, e em
tradução livre, significa “construído para servir”.

Essa modalidade de contratação é amplamente utilizada nos meios empresariais.
Reconhecido no Brasil, de forma majoritária, como um contrato misto atípico que
convenciona uma locação de imóvel não residencial, no qual o locador se compromete em
adequar o bem as necessidades do futuro locatário, através de construção ou reforma. Em
contrapartida, o locatário assume um aluguel que ultrapassa os valores padrões de mercado,
haja vista que a sua natureza engloba o valor da locação e o retorno do investimento
realizado pelo locador.

Se por um lado o locatário deixa de descapitalizar com a obra e a adequação do imóvel a sua
atividade, resguardando os seus recursos financeiros para outros investimentos, por outro o
locador se beneficia com um contrato longo, com valores acima do mercado e cláusulas que
lhe asseguram o retorno do seu investimento.

Conforme palavras de Rodrigo Gasparetto[2], “nesta modalidade contratual o locador
concorda expressamente em adquirir e construir o imóvel nas condições específicas ditadas
pelo locatário.”

No Brasil o contrato de built to suit só foi previsto na lei em 19 de dezembro de 2012, com a
vigência da lei 12.744, que constou as redações dos artigos 4º[3] e 54-A[4] na lei 8.245 de
18 de outubro de 1991 (lei do inquilinado).

Mesmo com a tardia previsão, já que o contrato de built to suit já vinha sendo utilizado a
tempos no Brasil com fulcro no artigo 425 do Código Civil[5], a modalidade contratual não foi
devidamente regulamentada, pois a sua classificação foi insuficiente para ensejar a
tipificação. Como veremos neste artigo, o contrato de built to suit não pode ser classificado
pura e simplesmente como uma modalidade de contrato de locação comum, mesmo estando
presente na Lei do Inquilinado. Isto porque, os contratos built to suit englobam elementos e
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premissas da locação, da empreitada, e por vezes até de compra e venda, ou seja, trata-se
de um contrato complexo.

Este artigo irá se aprofundar na análise do contrato built to suit no Brasil, contudo, será
estudado em capítulo próprio a modalidade contratual nos Estados Unidos da América,
precursor na utilização do contrato.

Almejando trazer clareza ao assunto, será abordado no Primeiro Capítulo o conceito do
contrato de built to suilt, através de posicionamentos doutrinários nacionais e internacionais.

Neste capítulo será também abordado as vantagens desta modalidade contratual com o
objetivo de comprovar sua relevância para o mundo jurídico, bem como sua crescente
utilização.

No Segundo Capítulo será estudado o contrato de buit to suit no Brasil. Para tanto, será
analisado a legislação, a natureza jurídica do contrato e os seus elementos.

Ato contínuo, no Terceiro Capítulo será analisado o contrato de buit to suit nos Estados
Unidos da América, seus requisitos, conceito e aplicabilidade.

O presente artigo se finda com as Considerações Finais, onde será exposto pontos
conclusivos, seguidos de uma análise da importância do contrato de built to suit nas relações
empresariais, findando com a motivação à continuidade dos estudos aqui realizados.

Para o desenvolvimento do presente artigo foi utilizado o método hipotético dedutivo,
baseando-se na pesquisa bibliográfica, com coleta de informações em livros doutrinários,
legislação, artigos e jurisprudências.

1. CONCEITO DO CONTRATO BUILT TO SUIT

Antes de adentrarmos no estudo do contrato de built to suit à luz do direito comparado, faz-
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se necessário conceituá-lo.

Para tanto, iremos trazer o posicionamento de alguns doutrinadores, nacionais e
internacionais, em busca de maior clareza sobre o tema.

De acordo com Rodrigo Ruete Gasparetto, o contrato built to suit:

“Trata-se de um negócio jurídico por meio do qual uma empresa contrata a outra usualmente
do ramo imobiliário ou de construção, para identificar um terreno e nele construir uma
unidade comercial ou industrial que atenda às exigências específicas da empresa
contratante, tanto no que diz respeito à localização, como no que tange às características
físicas da unidade a ser construída. Uma vez construída, tal unidade será disponibilizada, por
meio de locação, à empresa contratante, por determinado tempo ajustado entre as
partes.”[6]

Mantendo a linha de entendimento, Cristiano de Souza Zanett informa que:

“Por força do contrato built to suit, dada pessoa se obriga a levar a efeito certa construção,
conforme determinadas especificações e, em seguida, conferir o direito de uso e fruição ao
outro contratante, contra o pagamento de determinado valor. Na prática negocial, quem se
obriga a construir é qualificado como empreendedor. A parte incumbida do pagamento, por
sua vez, costuma ser qualificada como ocupante.”[7]

Os autores Jack Friedman, Jack C. Harris e J. Bruce Lindeman, doutrinadores norte-
americanos, definem o contrato de built to suit como: “um arranjo pelo qual o dono de uma
propriedade se oferece a pagar para construir em sua terra um edifício especificado por um
potencial inquilino, e então locar o terreno e edifício ao inquilino.”[8]

Em relação as vantagens do contrato de built to suit, David G. Etter e Wayne E. Etter
esclarecem que:
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“O motivo pelo qual esses varejistas preferem alugar ao invés de possuir a sua própria
edificação é simples: varejistas desejam obter e manter cotas de mercado. Isso requer com
que eles entrem novos mercados e mantenham mercados atuais construindo novas lojas.
Além do custo de adquirir o terreno e de construção da edificação, cada nova loja requer
investimento considerável em estoque, mobília e instalações. Como os varejistas não
possuem recursos financeiros ilimitados, eles deixam com que terceiros empreendam na do
terreno e na construção. Isso permite com que o varejista abra mais lojas. Implícito nessa
escolha está a expectativa de que os lucros sejam maiores caso o varejista opere com mais
lojas alugadas em detrimento de um menor número de lojas próprias.”[9]

Para Adriana Navarro, o contrato de built to suit teria como um dos grandes atrativos da
operação:

“o fato de que o empresário não imobiliza seus recursos financeiros para a aquisição do
terreno, tampouco para a construção de suas instalações, o que permite direcioná-

-los para investimentos que visem ao core business, sem contar que o pagamento mensal
que faz ao empreendedor pela ocupação do imóvel que lhe foi feito sob medida pode ser
contabilizado como despesa operacional, redundando numa redução da carga tributária.”[10]

Sendo assim, o que percebemos é que o contrato de built to suit é uma modalidade
amplamente utilizada nas relações locatícias não residenciais, com destaque para as
finalidades comerciais e industriais.

Apesar de possuir prazo determinado, os contratos de built to suit são longínquos se
comparados aos contratos de locação não residencial tradicionais. Isso porque, o
investimento realizado pelo locador/empreendedor no imóvel objeto de locação, almejando
adequar o bem para a atividade do locatário, precisa ter o seu retorno financeiro, ou seja, a
natureza do aluguel ultrapassa a mera locação servindo também como remuneração ao
investimento do construtor.
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No entendimento de Ivanildo Figueiredo:

“A empresa que irá explorar o empreendimento, por motivos operacionais ou de
planejamento patrimonial, não tem interesse em imobilizar o seu capital na aquisição do
terreno ou na construção, e assim contrata uma locação por longo prazo, entre 10 e 20 anos,
firmando compromisso de pagar prestações durante todo esse período, pagamento que
servirá para amortizar os custos da construção e remunerar o investimento do
construtor.”[11]

Ressalta-se que apesar da origem do contrato ter se dado nos Estados Unidos da América,
sua utilização foi difundida em diversos países, incluindo o Brasil, adequando-se a realidade
de cada qual.

Os contratos de built to suit são protegidos pela liberdade de contratação, onde o princípio
da autonomia das vontades deve se fazer presente, prevalecendo as condições livremente
pactuadas desde que não contrária as normas legais (Civil Law) ou os precedentes judiciais
(Common Law).

Isto posto, após entendermos os conceitos e vantagens do contrato de built to suit, que
justificam a sua ampla utilização no mercado de locação imobiliária empresarial nacional e
internacional, adentraremos na análise do contrato à luz do direito comparado.

2. CONTRATO BUILT TO SUIT NO BRASIL

Importado do mercado imobiliário norte-americano, os contratos de built to suit

surgiram no Brasil a partir da década de 1990, momento em que a economia estava mais
aquecida, o que estimulou novos investimentos empresariais.

Acompanhando o momento do mercado foi publicado a lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997, que teve como finalidade promover o financiamento imobiliário em geral, fomentando
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o investimento do setor no Brasil.

Em consequência aos estímulos econômicos, novas alternativas contratuais começaram a ser
utilizadas por investidores no setor imobiliário em busca de viabilizar negócios, sendo uma
delas a importação do modelo de contrato de built to suit para o Brasil.

No Brasil o contrato de built to suit já era utilizado mesmo antes de sua previsão legal. Essa
utilização somada a ausência de norma desaguou em controvérsias jurisprudenciais que
trouxeram a época insegurança jurídica aos optantes desta modalidade de contratação.

Embora não houvesse uma descrição legal expressa da modalidade do contrato, os
contratantes se utilizavam do artigo 425 do Código Civil[12] para formalizar as tratativas
negocias.

Fato é que, nesse tipo de contrato de locação (built to suit) o empreendedor/locador para
atender as necessidades do futuro empresário/locatário investe antecipadamente vultuosa
quantia no imóvel que será locado, almejando adequar o bem de forma personalizada aos
objetivos empresariais do empresário/locatário. Por óbvio o empreendedor/locador realiza
esse investimento esperando recuperar o capital investido.

Isso porque, diante da peculiaridade da contratação, a natureza da remuneração paga pelo
empresário/locatário tem valor superior a mera natureza de aluguel, visto que engloba os
gastos da adequação do imóvel ao empreendimento.

Sendo assim, o desamparo legal acarretava uma insegurança aos investidores optantes por
esta modalidade de contratação, pois nos casos em que ocorriam a rescisão antecipada do
contrato havia controvérsias sobre a proporcionalidade da multa que seria aplicada. Além
disso, as decisões judiciais divergiam em relação a ação revisional de aluguel com fulcro no
artigo 19 da lei 8.729/91.

Foi somente em 19 de dezembro de 2012, com a vigência da lei 12.744, que o contrato de
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built to suit foi regulamentado na lei 8.245 de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinado),
através dos artigos 4º[13] e 54-A[14].

Urge salientar que o termo no idioma inglês (built to suit) não foi utilizado pelo legislador ao
realizar a previsão legal, e que apesar de inominada, a modalidade de contratação é utilizada
rotineiramente no mercado brasileiro com a nomenclatura norte-americana, que traduzida
literalmente significa “construído para servir”.

“O verbo to build designa o tempo presente e significa ‘construir’, enquanto o vocábulo built
designa o tempo passado, cuja tradução é ‘construído’. Já o termo to suit significa, em sua
tradução, ‘servir’, ‘acomodar’. Significa, assim, construir ou construído para servir, sob
medida, conforme encomenda, personalizada de acordo com os interesses do
destinatário”[15]

Nos termos do artigo 54-A da Lei nº 8.245/91, o contrato de built to suit convenciona locação
não residencial de imóvel urbano, com prazo determinado, no qual o locador realiza
aquisição, construção ou substancial reforma, a fim de adequar o imóvel que será locado as
necessidades do locatário. Essa modalidade de contratação no Brasil respeita o princípio da
autonomia da vontade, podendo as partes livremente pactuar as regras, desde que
respeitado a lei.

Conforme artigo 421-A do Código Civil[16], os contratos civis e empresariais, a princípio, são
contratos paritários, garantindo as partes a livre negociação.

O § 1º do artigo 54-A da Lei nº 8.245/91, possibilitou a renúncia ao direito de revisão dos
aluguéis durante o prazo de vigência do contrato. A doutrinadora Fernanda Benemond
leciona sobre o assunto:

“[…] o objetivo da ação revisional prevista na Lei de Locação é adequar o valor do aluguel ao
nível de mercado, seja em favor do locador ou em favor do locatário. Contudo, no contrato
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built to suit, o valor pago pela contratante ao empreendedor remunera, além do uso e fruição
do empreendimento, a sua construção ou reforma substancial. Assim, o valor da
remuneração neste tipo de contrato é, na maioria das vezes, senão sempre, acima do valor
de mercado, motivo pelo qual entendemos que o disposto no artigo 19 da Lei de Locação –
que trata da possibilidade de revisão contratual do aluguel – não deve ser aplicado ao built to
suit.”[17]

Em decisão proferida no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP
21910448420178260000)[18], foi reconhecido que não havendo previsão no contrato de
built to suit quanto à renúncia à revisão contratual, é incabível à revisão, visto que não se
trata de simples adequação de valor à realidade de mercado.

Diante das peculiaridades deste contrato (built to suit), em caso de inadimplência pelo
locatário é possível a cobrança de encargos locatícios pela reforma do imóvel, conforme
artigo 54-A, §2º da Lei nº 8.245/91. Isto porque, a remuneração no contrato de built to suit

não visa apenas atender ao valor de uso do imóvel, mas também amortizar os investimentos
realizados pelo locador no imóvel.

Alguns doutrinadores acreditam ter sido inadequado a regulamentação do contrato de built

to suit na Lei do Inquilinado. No entendimento de Gabriela Wallau Rodrigues,“a existência de
forte teor de dirigismo contratual no sistema da Lei do Inquilinato demonstra a inadequação
ao contrato de built to suit construído sobre modelo de ampla liberdade contratual e
assunção de riscos pelas partes”[19]

1.1 Divergência sobre a tipicidade

Desde a vigência da Lei n° 12.744 de 2012, o contrato de built to suit foi previsto em nosso
ordenamento jurídico, contudo, as divergências em relação ao contrato ser ou não típico
ainda pairam no mundo jurídico.
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Antes de adentrarmos na discursão doutrinária propriamente dita, necessário se faz
conceituar um contrato típico de um contrato atípico.

O doutrinador Silvio Venosa aduz que:

“Se a avença contratual for daquelas descritas e especificadas na lei, estaremos diante de
um contrato típico (ou nominado, embora não seja a terminologia mais correta […]). Se a
avença contratual tiver por objeto regular relação negocial menos comum ou sui generis,
mais ou menos empregadas na sociedade, mas não descrita em lei específica, estaremos
perante um contrato atípico (ou inominado segundo a doutrina mais antiga).”[20]

Fato é que, o legislador ao prever o contrato de built to suit na lei 8.245/91 não
regulamentou todas as suas características e peculiaridades, e por conta disso, a maior parte
da doutrina defende ser um contrato nominal e não típico.

Para a doutrinadora Maria Helena Diniz, há modalidades, de forma excepcional, de contratos
nominados e atípico:

“A locação de garagem ou a de estacionamento, p. ex., excepcionalmente […] É contrato
nominado, por ter nomen juris, é atípico por não possuir regulamentação normativa.”[21]

O doutrinador Silvio Venosa também reconhece modalidades de contratos nominados e
atípicos:

“[…] o contrato pode ser mencionado ou referido por uma lei, que por si só o “nomina”, mas
não o converte em contrato típico. Por isto, ter um nome no sistema legal não basta, importa
que o contrato além de nominado, seja regulado por lei. Esse é o sentido técnico que se dá
ao contrato típico.”[22]

O Superior Tribunal de Justiça[23] já reconheceu em Recurso Especial nº 1521448, que a
modalidade de built to suit trata-se de contrato atípico, por não se submeter
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preferencialmente ou exclusivamente a lei do inquilinado.

Apesar de haver divergência na doutrina, de forma majoritária prevalece que o contrato de
built to suit são contratos mistos atípicos, uma vez que a Lei do inquinado foi insuficiente
para regulamentar esta modalidade de contrato no Brasil.

1.2 Elementos Essenciais

De acordo com Rodrigo Xavier Leonardo os elementos essenciais para qualificação do built to

suit no Brasil são: (i) a estipulação da obrigação de fazer, adquirir, construir ou reformar
determinado imóvel para posterior cessão de seu uso e/ou fruição onerosamente; (ii) o
estabelecimento de determinado preço que será pago pelo uso e/ou fruição do imóvel e que
englobe o retorno dos investimentos; e (iii) a determinação de prazo certo para a cessão do
uso.[24]

2.  CONTRATO BUILT TO SUIT NO ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Foi nos Estados Unidos da América, década de 1950, que os contratos de built to suit tiveram
sua origem. Por óbvio estamos diante de um mercado imobiliário expressivamente mais
arrojado do que o encontrado no Brasil.

Isso porque o direito contratual da Common Law é mais passível à liberdade de contratação e
vontade das partes do que o direito contratual brasileiro (Civil law).

A importação do contrato de built to suit para o Brasil esbarrou nas limitações da Lei do
Inquilinato e nas regras aplicáveis à locação comercial.

Em artigo publicado, David G. Etter e Wayne E. Etter explicam a modalidade do contrato de
built to suit nos Estados Unidos:

“Normalmente, os edifícios de varejo de um único inquilino são ocupados por um contrato de
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arrendamento de longo prazo. O prazo do arrendamento pode ser de até 20 anos; durante
esse período, o inquilino paga ao proprietário um aluguel fixo e assume a responsabilidade
de pagar algumas ou todas as despesas operacionais do prédio. O proprietário pode ou não
ser responsável pela cobertura e manutenção estrutural. Isso geralmente é chamado de
arrendamento triple-net. O pagamento anual do arrendamento pode ou não permanecer
constante durante o prazo do arrendamento. Ao final da locação, o investidor entregará o
imóvel ao inquilino pelo valor do aluguel inicialmente pactuado, conseguirá um novo inquilino
ou vender o prédio.”[25]

De acordo com o doutrinador Cilli[26], os requisitos do locatário, ora contratante do built to

suit nos Estados Unidos, são definidos em documentos chamados requisição para
qualificação e requisição para proposta, que em inglês seria respectivamente: request for

qualification (RFQ) e request for proposal (RFP).

As requisições para qualificação são estabelecidas por um edital disponibilizado para
consulta prévia dos interessados, e almeja selecionar um número limitado de empresa
(futuros locadores) que preencham os requisitos necessários. Já a requisição para proposta, o
locatário/contratante disponibiliza características contratuais e técnicas do empreendimento,
bem como critérios de seleção do locador/contratado.

Conforme as palavras de Francisco Sales Nunes Junior e Paulo Roberto Pereira

Andery:

“As empresas qualificadas na RFQ então recebem a RFP, edital formal de concorrência, para
a apresentação de sua proposta para a implantação do empreendimento. A RFP deve conter
informações completas que caracterizam o empreendimento e o contrato. Deve conter ainda
todos os requisitos do contratante a serem observados pela contratada, desde a seleção e
aquisição do terreno, elaboração e aprovação de projetos, construção e entrega do imóvel.
Em resposta à RFP, o empreendedor emite sua proposta para a implantação do
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empreendimento nos termos da RFP.”[27]

De acordo com estudos realizados por Becker e Foliente[28] poderá também haver requisitos
de desempenho na RFP, denominado como performance based design (PBD). Esses
requisitos são divididos em quatro principais grupos: 1) Funcionalidade: características
espaciais e de acessibilidade, serviço, operação e manutenção; 2) Segurança: estrutural,
proteção contra incêndio, segurança contra acidentes, segurança para pessoas, segurança
patrimonial; 3) Saúde e bem-estar: qualidade do ar, climatização, acústica, conforto visual,
higiene, qualidade da água; 4) Sustentabilidade: eficiência energética, durabilidade, impacto
ambiental.[29]

Ato contínuo, David G. Etter e Wayne E. Etter ressaltam em seus estudos que apesar de
haver dificuldade em prever o mercado em 20 (vinte) anos, há necessidade do investidor
avaliar a valorização do imóvel durante o período de detenção, com o objetivo de diminuir o
risco de um investimento malsucedido, já que a valorização da propriedade contribui para o
sucesso:

“[…].Assim, o investidor deve avaliar cuidadosamente as perspectivas de valorização do
imóvel durante o período de detenção, mesmo que a intenção seja a de voltar a arrendar no
final do período de detenção – a taxa de arrendamento futuro terá de refletir o valor mais
elevado do imóvel no momento final do período inicial de locação. Como a valorização da
propriedade contribui significativamente para um investimento bem-sucedido, um investidor
pode desenvolver uma estratégia que enfatize a aquisição de propriedades com alto
potencial de crescimento. Lojistas de varejo fortes buscarão locais privilegiados com alto
potencial de mercado. Esses locais estarão nas principais artérias de tráfego, perto de
shoppings regionais e em áreas comerciais estabelecidas. Da mesma forma, um investidor
desejará evitar propriedades em locais medíocres que tenham pouco potencial de
crescimento. Embora seja difícil prever 20 anos à frente, pode-se esperar que propriedades
em comunidades rurais ou menores ou localizadas longe das principais áreas comerciais de
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uma comunidade tenham menor potencial de valorização; alguns podem até perder
valor.”[30]

Fato interessante a trazer à baila é o mencionado pelo autor André Luiz dos Santos
Nakamura[31], que cita em sua obra que nos Estados Unidos da América, o General Services

Admnistration, tem firmado contratos de built to suit “por meio do qual o governo adquire a
propriedade do terreno e das edificações por uma operação contratual semelhante ao
leasing, após um prazo de 20 ou 30 anos de duração.

No Brasil, a Lei 13.190/2015[32] previu a modalidade do contrato de built to suit

celebrado pela Administração Pública em seu artigo 47-A[33].

O regime jurídico administrativo contratual do Brasil reconhece a supremacia do interesse
público sobre o privado, razão pela qual a aplicação da modalidade do built to suit, que
pressupõe uma igualdade econômica das partes, necessitou sofrer algumas adequações.

O Tribunal de contas da união no Brasil em orientação deixou claro a necessidade de
comprovação da vantagem econômica na contratação do built to suit:

“Em relação aos aspectos legais aplicáveis e às exigências técnicas necessárias para a
celebração dessa modalidade de contrato da administração, a única distinção que se observa
é que, diferentemente dos contratos de locação convencionais, nos quais a compatibilidade
com os valores de mercado resta demonstrada por simples pesquisas de preços, nos casos
de contratações builtto-suit, deve-se demonstrar que tal modalidade de contratação é mais
vantajosa que a realização de benfeitorias em imóvel alugado, constatada a impossibilidade
de suprir a demanda de outras formas, a exemplo da permuta (Tribunal de Contas da União –
Consulta – Contratos built-to- suit ou de locação sob medida – Processo TC nº
046.489/2012-6. Assunto: Consulta. Entidade: Conselho Superior da Justiça do Trabalho –
CSJT. Consulente: Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. Data da Sessão:
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29.05.2013. Órgão Julgador: Plenário. Relator: André de Carvalho.)”

Os Estados Unidos da América possui mais liberdade em seu regime de contratação, o que
viabiliza a utilização de alguns arranjos contratuais sem que haja prejuízo na segurança
jurídica, como é o caso dos contratos built to suit. É fato que não podemos dizer o mesmo
quando a modalidade é aplicada no Brasil.

5.  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo buscou analisar o contrato de built to suit à luz do direito comparado. Para tanto,
foi estudado o modelo de contrato no Brasil e Estados Unidos da América.

No contrato de built to suit o empreendedor/locador para atender as necessidades do futuro
empresário/locatário investe antecipadamente vultuosa quantia no imóvel que será locado,
almejando adequar o bem de forma personalizada aos objetivos empresariais do
empresário/locatário. Por óbvio o empreendedor/locador realiza esse investimento esperando
recuperar o capital investido.

Em sendo assim, o valor da locação ultrapassa o mero valor do bem, vez que ampara o
investimento realizado na obra, que buscou adequar o bem as necessidades do futuro
locatário.

Importado dos Estados Unidos da América, o contrato de built to suit obteve as suas
primeiras aparições no Brasil pela década de 1990.

Conhecido como um contrato misto atípico de extrema complexidade, pois engloba
especificidades de diversas modalidades contratuais, o contrato de built to suit no Brasil
somente foi previsto na legislação em 19 de dezembro de 2012, com a vigência da lei
12.744, que alterou a lei 8.245 de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinado), constando os
artigos 4º e 54-A .
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Amplamente utilizado em todo o mundo e reconhecido como um contrato que viabiliza
negócios empresariais de grande porte, o contrato de built to suit apresenta diferenças em
cada país, uma vez que se adequa a realidade daquela nação.

Nos Estados Unidos da América o contrato apresenta uma maior flexibilidade na liberdade de
contratação e na autonomia da vontade se comparado ao Brasil. Isso ocorre porque o país
possui um mercado mais arrojado para as práticas comerciais, visto que o direito contratual
da Common Law é mais passível à liberdade de contratação, o que torna o ambiente mais
aquecido e seguro.

Percebemos claramente essa diferença quando o contrato de built to suit é utilizado pela
Administração Pública. Nos Estados Unidos a prática é amplamente realizada, apresentando
um ambiente muito mais desburocratizado do que no Brasil.

É fato que o contrato de built to suit tem uma extrema importância para a economia,
impactando no avanço de empresas e no consequente aquecimento do mercado.

Em sendo assim, findamos o nosso artigo ressaltando a importância do tema e a necessidade
da manutenção dos estudos em relação aos contratos de built to suit, como medida de
aprimoramento jurídico, em busca de soluções.
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less appreciation potential; some may even decline in value.
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